
Prefeitura da Estância de São Jos·é dos Campos 
Estado de São Paulo 

Em de de 19 

DECRETO NR. 1284 

r " de 12 de Ma rço de 1970 
PU CL 'C.'.C/, o!O J O;-.. L 

DispÕe sÔbre as substituiçÕes de professô-
, A 

res municipais e da outras providencias • 
... 4_--- ·-

. """ .... , O Prefetto da Estancia de Sao Jose dos Campos, 
usando das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo Decreto - Lei 
Complementar nR. 9, no artigo 39, item Y, combinado com o artigo 

57, item I, letra "i", de 31/12/69, e 
CONSIDERANDO a natureza espec{ftca das funções 

exercidas pelos projessôres primários; 
~ CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de regul~ 
~ ~ ment~r a fÓrma de· substituiçÕes de professôres primários, a fim 
S de nao se interromperem as atividades do ensino, seja em caso de . 
v faltas , licenças e afastamentos 1 ou quando ocorrerem exonerações 
[!.- e até seu regular provimento, 

DECRETA : 
Artigo ]R - As substituiçÕes docentes, no en

sino primário municipal, serão feitas por projessôre s substituto~ 
na proporção de um para cada duas classes, entre candidatos por
tadores de diploma expedtdo por estabelecimento de Ensino Normal 
Of icial ou reconhecido do Estado de São Paulo . 

, -
~- O professor substituto tera remuneraçao 

de um trinta avos (1/30) do vencimento do cargo inicial de pro-, , 
jessor primario, por dia de trabalho docente e estudos pedagogi -
cos efetivamente realizado, na regênc ia de classe, ou exerc{ cio 
eventual de classe vaga . - , f...?!.. - Para efeito de remuneraçao se ra compu ta do 
como dia de trabalho o domingo, feriado, jacul ta tivo, suspensão f , 
de aulas, que ficarem intercalados entre dias de estudos pedago-
g icos e docência remunerada na mesma classe. 

Artigo 2g - Terá direito ao pagamento das fé
rias de inverno o substituto regente que continuar, depois delas , 
na mesma substituição regência da classe , pelo menos durante 15 
(quinze) dias consecutivos . 

~- Para efeito dêste arttgo, será considera 

~ . I . 
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Decreto n11. 1284 - [1s . 2 ----------------------- -----
considerada como uma mesma substituição regência: 

1 - Quando naõ se verificar a reassunção do , 
exerc~cto por parte do professor titular ou. provimento da ela~ 

se ou cargo,· 

2 - Quando o afastamento do professor titular 
fÔr seguido de vacância do cargo. 

Artigo JR - O professor subs ti tu to na o tem di 
reito a abono de falta nem licença r emunerada . 

Artigo 411 - É vedado ao substituto reger ela~ 
se mais de uma vez no mesmo dia~ ainda que em per{odos diferen
tes . 

Artigo 511 - É vedada a substituição em classe 
ou exerclcio em classe vaga , aos projessôres titulares de cargo 
no magistér io ou servidores na administração pÚblica em geral . 

Artigo 611 - Os projessôres substitutos serão 
automáttcamente dispensados das substituiçÕes ou exerc{cio de 
classes vagas, no Último dia letivo de cada ano . 

Artigo 7R - Os professôres substitutos do En-
, , -

sino Primario Municipal~ embora so percebam remuneraçao corres-
pondente aos dias de trabalho efetivamente realizado~ em substi 

. ,..,. , . ...... . 
tu ~ çoes ou exerctc1o em classe vaga , sao obrigados ao comparec~ , , 
mento dtarto nos locais e horartos previamente fixados pelo Dt-
re to r do Departamento de Educação . 

Artigo 8!l - A inscrição para subs ti tutção se
rá feita mediante requerimento ao Diretor do Departamento de / -- , 
Educaçao~ em data pre- fixada , juntando- se os documentos exigi -
ãos no edital de convocação . 

de s i g nados pa r a 
d iante por ta ria 

Artigo QR - Os professô res subs tt tu tos serão 
subs ti tu i ções 
do Diretor do 

Artigo 10 -

, 
ou exercício em classe va{Ja, me-
Departamento de Educação. , 
Para preenchimento das vagas se ra - , obedecida a ordem da classificaç~o geral, que se fara com os se-

guintes elementos : 
1 - média geral do diploma de normalista em e~ 

cala centesimal ; 
2 - conclusão de curso de aper.jeiçoamento~ lo 

(dez) pontos ; 
3 - conclusão de curso de administrado res es

colares~ 15 (quinze) pontos ; 
147- 60 b.- 3/70 

o I . 



I 

5 
0 
~ 

t"rerertura da Estância de São José dos Campos 
Estado de São Paulo 

Em de de 19 

4 - conclusão de curso de pedagogia, 30 (trin-
ta) pontos; 

5 - frequência em curso de pedagogia , 7 (sete) 
pontos por ano concluído; 

6 - cursos de férias, seminários, estudos ou 
cursos intensivos oficializados pelo Departamento de Educação do 
Estado ou Municipal, 1 (um) ponto por certificado, até o máximo 
de 20 (vinte) pontos ; 

, , , 
7 - numero de anos completos, ate o maximo de 

5 (cinco) anos, contados da da ta da formatura até o encerramento 
das inscrições, correspondendo a cada ano 10 (dez) pontos • 

..4 rtigo 11 - ..4 des.ignação do professor subs ti-, , 
tuto obedecera, rigorosamente, a ordem cronologica da soma dos 
elementos que trata o antigo anterior. , 

..4 rtioo 12 - No caso de empate, da r- se-a prefe-
rência pa ra o candidato que residir no municlpio, seja arrimo de 

, ,. / , 
família , nao tenha outra pessoa da jamilia ja professor do ensi-

no municipal e quando o rendimento famjliar fÔr inferior a dois 
(2) salários m{ni mos vigentes na região . 

§ Único - Os documentos comprobatÓrios para , 
efeito de desempate, de que trata o artigo, a criterio do Dire-
tor do Departamento, serão julgados válidos, apÓs proceder- se / -
pesquisas a respeito . 

Artigo 13 - Para designação de professôres subs 
titutos deverão estar organizadas, no prime tro dia letivo do ano, 

duas escalas rotativas : uma geral, destinada às substituições su
pe riores a 15 (quinze) dias consecutivos, e outra para as substi
tuiçÕes eventuais, de cada per{odo, consideradas essas até quinze 
(15) dias . 

§ lR - Na escala rotativa de substituiçÕes even 
tuais, por per{odo, os substitutos serão classificados obedecida 
a ordem da escala ge ral. 

~- Quando uma substituição eventual ultra 
passa r 15 (quinze) dias, por adição de parcelas de afastamentos, 

' I , sempre inferiores aquele numero sera considerada eventual , salvo 
se o Diretor do Departamento de Educação tiver conhecimentos pré

vio que uma dessas parcej as ultrapassará 15 (quinze) dias . 
~ - No caso de licença a critério médico,sem 
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sem prazo determinado a substituição será considerada como even-, , 
tual ate o conhecimento oficial do despacho concessorio . 

~ - O per{odo restante, apÓs êsse conheci-f 
mento, ser~ considerado de substituição eventual se não fÔr supe
r i o r a 15 ( q u i nz e) d i as • , 

.A.rti.go 14 - Dez {l O) dias apos o encerramento 
das inscriçÕes, as escalas rotativas serão publicadas ou afixadas 

"' / , no Departamento de Educaçao, em lugar vis~vel e de facil acesso . 
§ ~nico - Os inscritos terão 5 (cinco) dias de 

prazo para apresentação de recursos, que serão decididos dent ro f 
de 48 {quarenta e oito) horas, pelo Diretor do Depa rtamento de 
Educação. 

Artigo 15 - Terminado o per{odo de substituição, 
o professor substituto retornará ao final da respectiva escala l 
rotativa. 

~ - O professor substituto que não aceitar a 
substituição que lhe couber, passar~ para o final da respectiva f 

escala rotativa. 
~- .A. substituta, quando afastada por motivo 

de gestação, não perder~ o lugar que ocupa na escala rotativa, se 
durante o per{odo de afastamento não houver chegado a sua vez de 
subs ti tu i r. 

Artigo 16- Será dispensado o substituto que e~ 
tando na regência da classe, não mantiver a disciplina entre os 
alunos ou revelar incapacidade ou ineficiência no desempenho de 
suas funções. 

§ ~nico - A dispensa sÓ se efetivar~ apÓs a re~ 
lização de sindicância e uma vez comprovadas as alegações. 

Artigo 17 - O substituto dispensado nos têrmosf , 
do artigo anterior, sera excluído das escalas rotativas em que es-
tiver inscrito, durante o restante do ano letivo . 

Artigo 18- .A partir do ano de 1971, quandoda sq_ 
ma dos elementos para a classificação na s escalas rotativas , com
putar-se-~ o n~mero de dias de compa recimentos dos projessôr es I -
substitutos, em dias letivos , não remunerados, no ano anterior. 

Ar tigo 19 - Fica autorizado o Departamento deEdLt
cação a expedir as instruções regulamentares relativas à execução 
dêste decreto. 

), r 147 r 60 b.- 3/70 
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Q~~r~~2-~~~--~~~~------=-lJ~~-2 
data de sua publicação , revogadas as disposiçÕes em contrário . 

A - , Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, 

12 de Ma rço de 1970.-

, 
Registrado e publicado no Departamento de Nego -

cios Internos em doze de março de mil novecentos e setenta . 

Resp.pf~ 

SSO/DJ/DE/BNC. 
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